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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ASSOCIAÇÃO 

RECREATIVA E CULTURAL DOS SERVIDORES DA LIMPEZA 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL – ASLU, REFERENTE AO TRIÊNIO 

2025/2028, REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2025. 

 
 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às 15h00min 

(quinze horas), A Comissão Eleitoral, nomeada para a condução da eleição para o 

preenchimento dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação Recreativa e 

Cultural Dos Servidores da Limpeza Urbana do Distrito Federal – ASLU, referente ao 

triênio 2025/2028, reuniu-se através da plataforma Google Meet. O Presidente da 

Comissão Eleitoral deu início aos trabalhos em atenção aos prazos preconizados no 

Regulamento e no Cronograma Eleitoral disponibilizados em 15 de abril de 2025 no 

mural da ASLU e no sítio eletrônico http://www.aslu.com.br/processoeleitoral2025.htm. 

O Presidente solicitou à Secretaria da ASLU, através do e-mail da Comissão Eleitoral 

(comissaoeleitoral.aslu2025@gmail.com), o envio da Lista de associados aptos, em 

atenção ao inciso VII do art. 4º e § 3º do art. 36, todos do Regulamento Eleitoral da ASLU. 

Solicitou ainda a divulgação da referida Lista no mural e no sítio eletrônico 

http://www.aslu.com.br/processoeleitoral2025.htm da ASLU, conforme cronograma 

eleitoral. Ausente qualquer requerimento ou situação carente de registro, e, não havendo 

outras questões a tratar, o Presidente da Comissão Eleitoral declarou encerrado os 

trabalhos precisamente às 16h30 (dezesseis horas e trinta minutos). E, para constar, eu, 

Dr. EVANDRO ISIDRO DE FREITAS, secretariei os trabalhos da reunião e lavrei a 

presente Ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente da Comissão Eleitoral. Brasília-

DF, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

MISAEL ALVES RESENDE 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

EVANDRO ISIDRO DE FREITAS 

Secretário da Comissão Eleitoral 
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